
Emenda no         /2024

Altera o Projeto de Lei no 49/2024, que “Dispõe sobre a
homologação  do  relatório  da  avaliação  atuarial  do
Exercício de 2023, com data focal em 31/12/2023, e dá
outras providências”. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA PALHA, do Estado do Espírito
Santo, no uso de suas atribuições legais, 

Decreta:

Art. 1o O art. 2o do Projeto de Lei no 49/2024 passa a constar com a seguinte redação:

“Art.  2o Fica  instituído  plano de  amortização  destinado ao equacionamento do
déficit  atuarial  despendido  em  aportes  financeiros  anuais  devidos  pelo  Poder
Executivo, definido no anexo único desta Lei.
§ 1o Os aportes, serão de responsabilidade do Poder Executivo Municipal, devendo
serem efetivados mensalmente.
§ 2o Os aportes, não quitados no Exercício de sua competência poderão ser objeto
de parcelamento. 
§ 3o A efetivação do parcelamento fica condicionada a autorização legislativa por
meio de lei específica.
I - o projeto de lei que versar sobre o parcelamento, deverá conter: 
a) demonstrativo do valor parcial quitado no exercício e o saldo a parcelar; 
b)  deliberação  do Conselho de  Administração do SGP/PREV,  que comprove  a
aprovação do parcelamento proposto, na forma do inciso XXI do art. 58 da lei
municipal no 2.857/2019; 
c)  justificativa  técnica  de  natureza  financeira  e  orçamentária  das  Secretarias
Municipais de Finança e Planejamento;
d)  demonstrativo  da  dívida  consolidada  liquida,  que  comprove  que  o  novo
parcelamento se enquadra no limite do grau de endividamento do município, na
forma da LC 101/2000; e
e)  declaração  do  ordenador  de  que  o  parcelamento  não  afetará  o  resultado
primário previsto na Lei de Diretrizes Orçamentária.”

Art. 2o ......................................................................................................................……...

Sala das Comissões, 05 de julho de 2024.

JOSÉ ROQUE DE OLIVEIRA                 ARLETE MARIA CORBELARI MOSCHEN
          Vereador Presidente                                                        Membro 

RENATO ALVES FERREIRA
Membro
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